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APROVADO
EM

Ementa do PÍoieto: Altera dispositivo dd Lei no 4959 de 15 de abril de 2015 que

Instituí o título de mérito educacional e da outras providências.

Autora: Ivonete Lacerda

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, Comissão de

Adminlstração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara l4unicipal de Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no art. 76, VII, II, V, e artigos 160 e 170

do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionãis e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - ouoÂuly ExIGrpo PARA vorÂcÃo

Em seus Arts. 279, 221, 222 e 223 do Regimento Interno da Câmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votaÉo das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cüjo quorum é do projeto ora em debate.
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O Projeto Lei no 046 de 06/03/2026 que Altera disposiüvo da Lei no 4959 de 15

de dbril de 2015 que InstituÍ o título de mérito educaciondl e da outras providências,

carece ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência. iniciativa e constitucionalidade

O presente projeto versa sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, lnciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

PodeÍ Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa dê Lei.

Luís Roberto Barroso destaca a autonomia municipal para se auto-organizar

Ressâltê-se, por oportuno, que a câpacidade de auto-organização é. do ponto de vistà formal, a

mais relevante manifestádo da autonomia às Unidades fêderadas e o poder de se estruturarem

tãl qual um Estado, gozando de titularidade de fundes da mesma naturêza daquelas que

compõem o Estado federal. (Barroso, Luís Roberto, Direito Constitucional Brasileiro: O Problema

da fueração, Rio de lânêiro, p. 22.)

Da Leoislaéo vioente e Autonomia dos lrunicípios

A iniciativa da lei complementar e ordinária cabe a qualquer membro ou

comissão da Câmara, ao Prefeito e nos casos deRnidos nesta Lei Orgânica.

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia pode-se entender a faculdade cominada pela
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2 - MÉRITO DA PROPOSTA EM DEBATE
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Constituição Federal a determinado

normatizações legislativas, dispor

administrativamente.

ente polÍtico

sobre seu

em editar

governo e

suas próprias

orga n iza r-se

Corolário lógico desta autonomia vem contido no limite delineado pela própria

ConstituiÉo.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos aftigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Barreto, nos ensina:

O princípio da autonomia municipal êxpressa-§€, especaalmente, p€las disposiçôes veiculêdas

nos arts. 29 e 30, da Constituição Federal. O primeiro deles contempla a autonomia política,

outorgando ao Município o direito à eleição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I),

enquanto o art. 30, por seu inciso I, ao atribuir aos l4unicíDios competência para legislar sobre

assunto de interesse local, confêre-lhes autonomia administrativa. Essê mesmo dispositivo, em

sêu inciso Ill, ao conceder-lhes compêtência para instituir e arrecadar os tributos de sua

competência, bem como aplicâr suas rendas, contempla a autonomia financeira (/4 BARRETO,

Aircs Franco. ISS na Constituição e na Lêi. São Paulo: Dialetica, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o tripé que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomid política, administrativd e financeira.

Da Drooosta aDresentada

Analisando o projeto de lei, verifica-se que a proposta apresentada busca

adequar a lei, não havendo oue se falar em vício de iniciativa.

Ademais, de forma analógica deve ser observado o art. 73 da Lei
Orgânica Municipal:

Art. 73 Compete privãtivamente à Cámara l\4unicipal:

PÍaça Cel P&h@ dê M€dei@, s/f cénlÍo - cÀe PôsrÁL 152 Íêt : (32) 36396-3050- cEp 33 330 O15 Muriáé , MG
E-Mail SA!@ç?!É@o!!?€.I! S!! - Slte Oiiciát: w @ma6nunae.mo oov.b.



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

»(V - conceder título de cidadão honorário e honra ao mérito a pessoar que, reconhecidamente,
tenham prcstado serviços ao Municipio, mediante Projeto de Lei, com aprovação de maioria
simples;

Corroborando o artigo acima mencionado o Regimento Interno desta
Casa Legislativa, assim prevê:

Art. 163. O projeto de resolução destina-se a regular, com efiécia de lei oídinária, a matéria

de exclusiva competência da Gmara t'lunicipal, d€ caráter político, processúal, hgislativo ou

ãdministrawo, ou quàndo deva a Casa se pronunciar sobre assuntos constantes do

RegirÍ€nto Intemo e da LOM, que não sê sujêitam à sanção do Prefeito Municipal, bis como:

Vn - concessão do diploma de Honra ao Mérito;

Como já destacada na aprovação do projeto de lei anterior, o Poder Legislativo

deve exercer além do seu papel oficial, ações que buscam incentivar e homenagear

pessoas da sociedade local.

A aprovaÇo e adequação do presente projeto tornará ainda mais valorizado os

pÍofissionais da educação do município.

A lei proposta, não apresenta qualquer vício de iniciativa, obedece a Lei

Orgânica do Município, bem como, o Regimento da Câmara Municipal, razão pela qual,

recomenda-se a aprovação, para adequação da lei primária.

3 - DA COÍ{CLUSÃO FINAL DAS COMISSÕES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa dê lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinatiyo d

têm caráter técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua

motivacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABTLIDADE OU ÃO DA APRovAçÃo, eis que

ô parecer não vinculâ as comissõês oêrmanentes, nem Uio pouco reflête o

oensamento dos edis. Do Plenário da Câmara Municipal de lvluriaé/l4c paÍa

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. lvluriaé, datd da votaÇão em plenário.

CHRISTIAN BAHIA - Presid

RANGEL I"IARTINO DE O (DE NGEL) - Relator

MUNIQUE H H ) - l4embroDA CUN
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Considerando todo o exposto, Comissão de Constituição, Legislação e lustiça,

Comissão de Administração Pública e Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lazer e

Turismo da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciarem o Projeto de Lei de

Protocolo no 46 de 0610312026, nos termos regimentais e legais, e, com base em

todas as argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIOI{AL E

LEGAL devendo o mesmo prosperar êm seu trâmite dentro desta Casa Le-oislativa.
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WILSON C. DOS REIS RENDO WI ) - Suplentel

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - aÉ. 83 RI.

WEIRÁ PAIVA )RAN Presidente

DEVAIL RREÂ - Relator

ANTÔNlo AFON ES (AFONSO DA

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Suptentd

Comissão de Admin - Com art. 83 RI.

LEONARDO PEREIRA E PEREIRA) - Presidente

CTEISSON EVANG SOUZA (CLEISSINHO) - Relator

GERSON FERREIRA NETO mbro

CHRISTlAN BAH plentel

Com. Educação, Cultura. e Turismo - Composição ârt. 83 RI.

bro

' 
AÍtifo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

I

P@çá Cêr Pách@dêMedêkoir/,cêntô-c^rÀpo$ÁL152-Tê1.:(32)363063a5OCEp363SO_015-Munli,.MG
E-rrail: SO!@çl[A!aE{rêÊ o! qpylt. Si€ Ofest rw.@tuEnuli:E mo oóv br

Lazer



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PROIETO LEI Noi 4612026

Protocolo no: 695/2026 - Datat 0610312026

Objeto de análise p€la Dirêtoria Jurídicâ nos termos da proposta

aprêsêntada: Ementa do Projetoi Alterd dispositivo da Lei no 4959 de 15 de abril de

2015 que Institui o título de mérito educãcional e dd outras providêncids.

Autora: Ivonete Lacerda

Ab initio, impende salientar que a emissão de manifestação poÍ esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem forca vinculante. podendo

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

m

e e n

S

rla rm
de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feit, exclusiyamente pela Comissão de Constituição,

Legislação e Justiça.

e
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tse o

conveniência do Projeto comoete aos Senhores Vereadores e Senhora Vêreadora.

n técn

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da funcão leoislativa. verificar a viabilidade da aprovacão. respeitando-se oara tanto.

as formalidades leqais e reqimentals.

Trata-se de um parêcer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posiÉo a

respeito4.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juizo das Comissões e Plenário

Legislativa. Muriaé/l4c, datd da votaÇão do parecer das Comissões Câmara

Municipal de Muriaé.

Francisco Carvalho Co

OAB/MG

rco

4 "o pareer emitido F,or prccurador ou advogado de órgão da adminisbação ptibtica nâô é ato

administratieo. Nadd mdb é do que a opinião emitidd pelo operador do dircito, opinião tecnko-juidicd,

que orientará o administrador na tomada da decisáo, na pética do ato administrativq que se constitui

rE eyduÉo ex oficio dd lei. Na opftunidade do julgâmentq Wrqt@nto enwlvido na es2écie simples

parecer, ou sej4 ak) opindtvo que poderia ser, ou nãq @nsderado pelo administrafur." (Mandado de

Sêgurança no 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. IYarco Aurélio dê Mello STF,) Sem grifo no

oíiginal

3
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARÂ MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão Educação, Cultura, Desporto, Lâzer e Turismo

da Câmara Municlpal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no art. 72, V e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

AÊ, 17O. Lido em Plenário, o projeto seá distribuído às comisgões pêrmanêntês,

que ctridarão de apresentar parêcer à Í{esa, serdo quê, tendo assim ocorrido, o
projeto sêrá induido na ordem do dia pâra discüssão ê votação, conÍorme sêguê:

§ 10 - Em regra, os proietos de leie de resolução passam por 03 (três) votações;

§ 20. No Plenário o projeto é submetido à 1a (primeira) discussão, podêndo ser:

a) rejeitado;

b) aprovado, sem emendas;

c) apÍovado, com emendas das Comissões;

d) receber emendas, subemendas ou substitutivos em Plenário.

I - Se o Proreto é rejeitado seguirá para a Secretaria da Gmara parô arquivamento;

II - Na hipotesê de ser aprovado sêm êmendas, sêÍá enviêdo à plesa Diretora pêra, nâs

reuniõês subs€quentes, ir à 2a e 3â votaçõe§;

III - Se for aprovado com êmendas das Comissôes, será enviado à Comissão de RedaGo para

elaboração de cópia da r€dação do vencido, ou seja, a nova redação do projeto com as

emendôs aprovàdas no 10 (primeiro) tumo de votação, párê que este retome ao plenário;

§ 30 - Havendo ôpresêntação de emendês em Plenário, o poeto saiÉ da pauta, sêndo

remetido, com as emendas, às C-omissôes Permanentes compêtentes, após o quê, emitidos os

pareceres, retomará à Ordem do Dia pard aprecaação pelo plenário;

P€çá Cêr P6chsco de MadêiÍG 9ía, cénl.o q{pos L152.T.r (32)363ee3o5o cÉp3s3so.o1s-Mú;á-Mc
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§ 40 - O proieto que receber emendas em Plenário retomará às comissôes e voltaÉ à pauta

ainda ern 1a (pómeira) discussão, podendo ser:

a) aprovado com emeMas, hipotese em qúe sêrá enviàdo à Cornissão de Redação parô

elaboràção da redaÉo do vencido;

b) aprovadq tendo as emendas rereitadas, seguirá para a Sêcretaria parà ír à 2à discussão e

votação.

II - DAS EMENDAS

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que êm caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem esDecificar oue serão substitutivas ou aqlutinativas, deve Drevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Àrt. 197. Emenda é a proposição apresêntada como acesória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquelô que implÍca no cancelamento de parte da proposição;

II - sub6ttutiva - é aquela apresentada como sucedánea d€ parte de umô proposição e que

tomôÉ o nome de "súbstitüivo" quaMo ôtlngir a proposição no seu conjunto;

III - adrtiva - a que àcrescenb algo à proposção;

IV - de redação - aquela que altera somente a redação de qualquer proposição.

Não ocorreu a apresentação de emendas.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE aPROvÀçÃO OU REfEIçÃO do

projêto com as emendas âpr€sentadas PELOS EDI' quando houver, eis que

P6ça Cê P*n@ d.l/Lõêims !/.É,c«Ío.c^uP6Í{152-Íêl (32) 363€€'3050 CEP36A30-015 Munâé-MG
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Com base em todos os aspectos acima delineados compete a Câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciálo, e achando necessário, apeúeiçoato,

através de emendas.
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o parecer não vincula as comissõês oeÍmanentes, nem tão oouco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se quê não há inviabilidade na tramitação

do poeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, datd da votaÇão en plenáio.

LEONARDO PEREIRA E vA( REIRA) - Presidente

CLEISSON EVANG (CLEISSINHO) - Relator

GERSON FERREIRA VAR NETO - Membro

CHRISTIAN IA - Suplentes

Com. Educâção, Cultura, Desporto, Lazer e Turismo - Composição art, 83 RI.

E

P€ç. Cêr P&h@ d. MêdqÍos ./i!, cstrc cÀ4Postu152-T.1. (32) 3339ê3o5ll CÊp 36 330415 . Munãá - MG
E lLil: cmmôamêlEounaê ro oov bÍ - Sitê O6.ist M em.Emudá. mo od br

CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE



I
CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE

PARECER DÂ COMISSÃO DE REDAçÃO E ASSUi{TOS DMRSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmarâ Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifeía:

I - DA TECNICÂ LEGISLATIVÂ

A Íecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especmcos, que visam à elaboração de um texto que terá repercussão no

mundo jurí,Cico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislatlva exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Po[ outro lado, o texto é co€rente e objetivo. Ademais. o poeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compahlvel com os instrumentos noÍmatjvos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem s€r sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a','b', 'c'e'd', c/c incs. I, U e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Gmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DA REDAçÃO FtNAt DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

Att. 239. A redaÇão frndl do Projetq pdra ser disutida e votddd, independe dos

i n te rstíc i os co n sta n te s de ste R q i m e n to.

IV . PARECER FINÂL

PÍaç. cot. P*h@ d€ M.doir6. ,n! c6nio - c^& PosÍ L 152 - Íê1.: (32) 363sê3o58 cEP 36 33M15 - Munêá . MG
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Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos, para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara l,lunicipal em

todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos por esta

Comissão. em atenção e respeito a técnica lqislativa dando a matéria a forma
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Interno6. Muriaé, datd da votação em plenário.

LDO DE RORIZ - idente

CARLOS ANTÔNIO FERREIRA (CARLOS NIACUCO) - Relator

ANTONIO AD - Membro

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( NDO WILSON REIS) - Suplente',

6 Seftí admitida en enda à redação final, com a Íinalidade e,yclusila db ordenar a mdteli4 coÍigi a

lingudgeL os englanos, ds contradições ou pdra aclarar o seu texto.
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